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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 60/2025.
ASSUNTO: Altera a Lei nº 6.185/2020 que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal para Promoção e Desenvolvimento para Mulheres (FMPDM) e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito
O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para alterar a Lei 6.185/2020, que dispõe sobre a criação do FMPDM – Fundo Municipal para Promoção e Desenvolvimento para Mulheres e outras providências.

Consta na justificativa que a presente proposta tem por objetivo fortalecer a articulação e a eficácia das políticas públicas voltadas às mulheres no Município de Botucatu, promovendo maior transversalidade nas ações governamentais e ampliando o alcance das iniciativas de proteção, promoção da equidade de gênero e valorização da mulher com a otimização dos instrumentos de gestão orçamentária e administrativa, promoção a integração estratégica das ações de políticas públicas, ampliação a visibilidade institucional e reforçar o compromisso  da Administração Municipal.
Ressalta-se que foi apresentada emenda ao Projeto, com o objetivo de corrigir a referência normativa contida no artigo 1º, substituindo a menção a "decreto" por "lei". Conforme consta na justificativa da emenda, a alteração visa assegurar a precisão jurídica do texto, uma vez que o dispositivo modificado integra a Lei nº 6.185, de 25 de agosto de 2020.

Desse modo, no que se refere a esta Comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal, regimental, gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar.
Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões. 
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de agosto de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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